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PROJETO DE RESOLUÇÃON.0001/2003
DE 12 DE MARCO DE 2003

LIDO

Pmid•nta

Enc"'inho a Ccyniss% de
Finanças e Orçatnent Autoriza celebração de Termo de

Convenio entre a Câmara Municipal de
Angélicaea CaixaEconômicaFederal.

A Mesa da Câmara Municipal de
Angélica,EstadodeMatoGrossodoSul,proÑeoseguinteProjetodeResolução.

ART. 10 - Fica o Poder LegislativoMunicipal de Angélica, Estadode Mato
Grosso do Sul, autorizado a celebrarconvênio com a caixa Econômica
Federal,objetivandoa contrataçãode financiamentosparaVereadorese
funcionáriosda CâmaraMunicipal de Angélica,mediantegarantiasde
descontos na folha de pagamento.

- EstaResoluçãoentraráemvigornadatadesuapublicação,revogadaasART. 20

disposições contrárlas.

Salade sessãoda CâmaraMunicipal de Angélica - MS.
Em, 12 deMarçode2003

MAURO
Pres id

APROVADO

NC'AIVI

20

Em regime deUrgênciaem
Sessão do dia
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